
 
 

PARECER FAVORÁVEL  Nº   024/2024 
 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL  
 

Vem a esta Comissão, para parecer, o Projeto de Lei Nº 038/2024, protocolado em 26/03/2024. O referido 

PLL foi proposto pelo Poder Executivo, que: 
 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO E ATRIBUIÇÃO DO GABINETE DE GESTÃO 

INTEGRADA, MUNICIPAL- GGIM, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

VOTO DO RELATOR EM: 17/04/2024 

                                                       

Luciano Navar B. Menendez      
  Relator              
           
É o parecer. 
Primeiramente, há de se observar que, conforme dispõe o Regimento Interno da Casa, compete à 
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final a análise constitucional, legal e regimental das 
proposições submetidas ao processo legislativo da Câmara Municipal de Marechal Floriano/ES. 
 
A Constituição Federal de 1988, em seu art. 37, impõe à Administração Pública de todos os poderes dos 
entes federativos (U, E, M e DF) os valores básicos aos quais a mesma se vincula: legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, igualmente consagrados pelo art. 99 da Lei 
Orgânica  do Município de Marechal Floriano/ES 
 
Neste ensejo, ao analisar a matéria verifica-se que a matéria atende as determinações regimentais 

quanto a sua tramitação, não possuindo vício de iniciativa, motivo pelo qual manifestamos VOTO 

FAVORÁVEL à matéria, e peço aos demais pares que me acompanhem. 

 
 
Sala das Comissões, 17 de abril  de 2024. 

 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL. 

                                                                   

 

Abrão Levi Kiffer – Presidente   Natalino Bianqui Netto - Secretário 
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Processo: 295/2024 - PARC 24/2024 

Fase Atual: Protocolar Processo 

Ação Realizada: Processo Protocolado 

Próxima Fase: Para Leitura e Inclusao na Ordem do Dia
 

 
 
De: Departamento Protocolo e Atendimento
 
Para: Secretaria Geral Legislativa
 
 
 
PARA LEITURA E INCLUSÃO NA ORDEM DO DIA, DA 6ª SESSÃO ORDINÁRIA - REALIZADA
EM 17/04/2024. 
 
 
 
 
 
 

Marechal Floriano-ES, 17 de abril de 2024.
 
 

Gibran Christo Schneider 
Diretor Legislativo  - Mat. 48 

 
 
 

 
 

Tramitado por, Gibran Christo Schneider, Mat. 48
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